JULGAMENTO REALIZADO EM 18 DE JANEIRO DE 2012.

1. PROCESSO Nº 001/2012: Denunciado: Federação Catarinense de Voleibol, incursa no Art.214 do CBJD – Relator _ Dr. Fabrício Dazzi.
Resultado : “ A unanimidade de votos, rejeitada a preliminar de prescrição, suscitada pela parte; no mérito excluir a Federação Catarinense de Voleibol do Campeonato Brasileiro de Seleções Juvenil Masculino – 2ª Divisão, e ainda a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por infração ao Art.214§4º do CBJD, declarando o 2º colocado como campeão do supracitado Campeonato.”

2. PROCESSO Nº 002/2012: Jogo: Volta Redonda X UFJF, realizado em 19/12/2011, pela Superliga Masculina 2011/2012 – Denunciado: Rodrigo Santos, atleta da equipe do UFJF, incurso no Art.258 (triplamente), na forma do Art.184 do CBJD – Relator – Dr. Luiz Tavares Correa Meyer.

Resultado : “ Por unanimidade de votos, suspender por 3 (três) partidas o atleta Rodrigo Santos, do UFJF, por infração ao Art.258 , na forma do Art.184, ambos do CBJD.”

As penas impostas têm seu cumprimento iniciado em conformidade ao disposto do Art. 133 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD).



                     Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2012.
    Joyce Nascimento

            Secretária

